
Governo Municipal

IPOR^^
SEM PARAR!

PORTARIA N° 1065/2024

AUTORIZA O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA
URBANA A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO
ESTADO DO PARANÁ. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal n°.
1901/2024 de 18 de abril de 2024.

RESOLVE;

I - AUTORIZA 0 SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA

URBANA. 0 Senhor OSMAR APARECIDO DA COSTA SILVA,  a viajar nos dias 18, 19 e
20 de junho de 2024, a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta
Municipalidade, junto a Assembléia Legislativa e Secretaria da Industria, Comercio e Serviços,
cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 17 dejunho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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MEMBRO: ADEMIR ALVES FERREIRAPublicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:lB58192D II - Considerar como relevantes os serviços prestados pelos membros
da comissão, sem qualquer ônus para o Município.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1062/2024 Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA MARClA ANDREIA
BOTURA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Iporâ-(PR), 17 de junho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:9893E4F3
o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1064/2024

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 11 de junho de 2024, Vz (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

MARCIA ANDREIA BOTURA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.619.975-0 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 035.952.069-32, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de ENFERMEIRA.
nomeada através da Portaria n°. 116/2012 de 27 de fevereiro de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A VIAJAR
A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO
PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n°. 1901/2024 de 18 de abril de 2024.

RESOLVE:

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de II de junho de
2024. I - AUTORIZA 0 PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor SÉRGIO

LUIZ BORGES, a viajar nos dias 18, 19 e 20 de junho de 2024, a
cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta
Municipalidade, junto a Assembléia Legislativa e Secretaria da
Industria, Comercio e Serviços, cabendo-lhe o recebimento antecipado
de 03 (três) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 17 de junho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:6BD5DlC4
Iporâ-(PR), 17 de junho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalGOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1063/2024

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:B3677EFA

CONSTITUI COMISSÀQ DE SINDICÂNCIA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINTTE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1065/2024

SECRETÁRIOOs dispostos nas alíneas “j” e “r” do inciso “1” do Art. 224 da Lei
Municipal n° 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Iporã - Paraná;

AUTORIZA O DE
INFRAESTRUTURA URBANA A VIAJAR A
CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO
PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

a necessidade de apuração de irregularidades cometidas pelo Servidor
ADELSON DE JESUS MARTINS, brasileiro, portador da Cédula
de Identidade RG n°. 9.526.795-5- SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob
n°. 046.572.729-85, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de

Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo em Comissão de CHEFE
DA DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS, lotado na Secretaria de

Infraestrutura Rural, nomeado através da Portaria n°. 1789/2024, de
27/12/2022, em virtude dos fatos descritos nos autos n. 0002362-

07.2016.8.16.0094, de ação penal;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n°. 1901/2024 de 18 de abril de 2024.

RESOLVE:

I - AUTORIZA 0 SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA
URBANA. 0 Senhor OSMAR APARECIDO DA COSTA SILVA, a

viajar nos dias 18, 19 e 20 de junho de 2024, a cidade de Curitiba no
Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta Municipalidade, junto
a Assembléia Legislativa e Secretaria da Industria, Comercio e
Serviços, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três) diárias.

RESOLVE:

1 - Constituir Comissão de Sindicância, composta pelos Servidores
abaixo relacionados:

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

PRESIDENTE: VICTOR ADRIANO MARTINS
SECRETÁRIO: VVESLEY CELESTINO DA SILVA
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Iporã-(PR), 17 de junho de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Valor Total: 480.000,00 (QUATROCENTOS E OITENTA MIL
REAIS)
Vigência: 23/05/2024 Á 23/05/2025
Fundamentação: Processo Administrativo n° 040/2024 /
Inexigibilidade Via Credenciamento N° 008/2024.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:7433C9EA
Iporã-Pr. 17 de JUNHO de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES.

Prefeito Municipal.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 001/2024 Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identifícador:5DF3E81CDESIGNA O SERVIDOR ARILDO ANTONIO DE
CAMPOS PARA ATUAR COMO DEFENSOR
DATIVO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
SÉRGIO LUIZ BORGES — Prefeito Municipal de Iporü, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e Art. 262 da Lei 233/1993.

RESOLVE:

Art. 1® - Designar o servidor ARILDO ANTONIO DE CAMPOS.
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°.
3.990.359-8 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n®. 498.793.169-91,

residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do
Paraná, ocupante do Cargo de PROCURADOR JURÍDICO, lotado
na Secretaria de Administração, Segurança Pública e
Desenvolvimento, nomeado através da Portaria n°. 350/2012 de 12 de
junho de 2012, para atuar como DEFENSOR D.ATIVO do servidor

indiciado GERISVAN JOSÉ DO NASCIMENTO, brasileiro,
separado, portador da Cédula de Identidade RG n° 33.658.169-5 -
SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob n® 706.341.909-97, residente e

domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná,
servidor Público Municipal, ocupante do cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeado através da Portaria n°.

129/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotado na Secretaria de
Assistência à Saúde, em virtude dos fatos descritos nos autos n.
0000118-27.2024.8.16.0094,

Administrativo Disciplinar n°. 006/2024, instaurado pela Portaria n°.
705/2024, de 29 de abril de 2024, publicado no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná, Edição n®. 3013, de 30 de abril de 2024, a fim
de assegurar-lhe o contraditório e a ampla defesa.
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

de ação penal, no Processo

Contrato: n° 079/2024.

Contratante: IPOMED - CENTRO DE ATENDIMENTO MEDICO
E RADIOLOGICO LTDA

Objeto: SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO
AMBULATORIAL ESPECIALIZADO NAS ÁREAS DE

NEUROPEDIATRIA, ENDOCRINOLOGIA,
GASTROENTEROLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA,
OTORRINOLARINGOLOGIA, PNEUMOLOGIA
REUMATOLOGIA, VASCULAR E PERÍCIA MÉDICA

Valor Total: 2.091.000,00 (dois milhões, noventa  e um mil reais)
Vigência: 17/06/2024 Á 17/06/2025
Fundamentação: Processo Administrativo n° 038/2024 /
Inexigibilidade Via Credenciamento N® 006/2024.

Iporâ-Pr. 17 de JUNHO de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES.

Prefeito Municipal.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:4FD054Al

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO

Aviso de licilntâo

O Município de Iporâ, lorna público, o seguinie processo de contralaçio:
t. DADOS GERAIS DO PROCESSO

E N»PROCESSO 067/2024

C MODALIDADE pfegâo
Iporã-(PR), 17 de junho de 2024. N"

2 PR0CED1ME^T 033/2024
OSIMONE FERREIRA DE OLIVEIRA

Presidente Aquisição de veiculo tipo Van, objeto vinculado a Emenda 202420380018 ●
Programa Estruturação da Rede de Serviços do SUAS  ● Ministério da Cidadania

2 OBJETO

2 VALOR R$305,705,05

MICHELE LINARES DE OLIVEIRA
Secretária

FONTE
RECURSO

DE
4.4,90.52.52.00.00

CARACTERISTI2 Tradicional (Contraio)CA

LILIANRENATA NAKASHIMA
Membro

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO

2 Menor preço

2 adjudicaçAo por item
FORMA

SELEÇÃO
DE2 Eletrônico

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldcntificador:72Bl 14A2

MODO
DISPUTA

DE2 aberto

II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME

RECEBIMENTO
2 DAS
PROPOSTAS

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONTRATO

Até às OghOOm do dia 28/06/2024

2 ABERTURA ás 08h30m do dia 28/06/2024

P LOCAL
ABERTURA

DE
https://bll.org.br/

ni. SOBRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/200~

Contrato: n° 064/2024.

Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: LEGNANI & RAUEN LTDA

Objeto: SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO
ESPECIALIZADO NA ÁREA DE OFTALMOLOGIA PARA
ATENDIMENTO NA REDE DE SAÚDE RELATIVO A
REALIZAÇÃO DE SONSULTA E EXAMES RELACIONADOS A
ÁREA OFTALMOLÓGICA.

certame destinado à anpla participação, assegurado o critério de desempate para ME e EPP

IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL

2 EMAIL licitação, ipora@ipora.pr.gov.br

2 TELEFONE (44)3652-8100

V. ACESSO A INTEGRA DO EDITAL

A integra do edital poderá ser obtida nos seguinte locais:
PORTAL
TRANSPARÊNCIA

DE
http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=1019

PORTAL https://pncp.gov.br/app/editais?q*&status*recebendojropo5ta&pagina»l
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